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CÂMARA MUNICIPAL DE UBERLÂNDIA
ESTADO DE MINAS GERAIS

PROCESSO Nº 00351/2021

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº ____________

DENOMINA DE AVENIDA ALEXANDRE ALVES MONTEIRO O LOGRADOURO

PÚBLICO QUE ESPECIFICA.

 

 

O PREFEITO DE UBERLÂNDIA,

Faço saber que a Câmara Municipal decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

 

Art. 1º Fica denominado de AVENIDA ALEXANDRE ALVES MONTEIRO o logradouro

público localizado entre a Avenida 1E2-A e Rua Jaime Gil Júnior, no Bairro Loteamento

Luizote de Freitas IV, atualmente denominada Avenida 1E6-A.

 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 

Câmara Municipal de Uberlândia, 14 de julho de 2021.

 

Ver. Leandro Neves

Vereador
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Ver. Sargento Ednaldo

Vereador
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JUSTIFICATIVA:

ALEXANDRE ALVES MONTEIRO Filho de Maria Helena da Silva Monteiro e José Alves

Monteiro, casado com kellen Machado Soares Monteiro, tinha 47 anos, faleceu no dia 02

/06/2021, vítima de Covid-19. Era bacharel em direito, dedicava seu tempo a ajudar

militares em suas demanda jurídicas na associação dos militares do triangulo. 1º SGT PM

nº de Pol. 126933-1. Serviu de 1993 a 1996 no 1º regimento de cavalaria de guardas/

dragões da independência, em Brasília DF. Ingressou na PMMG no curso de soldado PM

em Uberlândia MG no ano de 1998, onde foi promovido a cabo, 3º sargento, 2º sargento e

no ano de 2021 aposentou como 1º sargento, durante sua carreira policia , foi agraciado

com diversos elogios individuais e notas meritórias em sua ficha pessoal , assim como

recebeu duas medalhas de grande relevância na tropa , a de mérito militar grau bronze e

mérito militar grau Prata. Trabalhou na Rotam, no canil da PMMG, e no final de sua

carreira servia na 148 CIA PM do 17 BPM. Era um exemplo dentro e fora de casa, um

amigo inigualável, um homem livre e de bons costumes, uma pessoa que se podia confiar

nas horas mais tenebrosas de sua vida, um homem bondoso e paciente, cuja alegria

contagiava a todos os que conviviam. Estava em processo de iniciação na maçonaria, na

Loja Maçônica Liberdade e Justiça, porém infelizmente devido à paralisação dos trabalhos

na Ordem, não foi possível que ele concretizasse seu sonho de ser maçom.

Ver. Leandro Neves

Vereador

Ver. Sargento Ednaldo

Vereador


